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Acrescente-se nova estratégia a Meta 17 do Anexo do Projeto de Lei n° 8.035, de 2010, com a seguinte redacao:

Estratégia 17... Observar, nos planos de carreira dos sistemas de ensino da educacdo bésica, percentuais nunca

inferiores ao estabelecido no § 4° do art. 2° da Lei n® 11.738, de 2008, para a composi¢do da carga de trabalho dos
profissionais da educagéo.

JUSTIFICATIVA

A emenda apenas visa observar preceito legal relativo & composi¢éo da jornada de trabalho dos profissionais do
magistério, questionado sem éxito na Acéo Direta de Inconstitucionalidade a Lei 11.738, e que é de extrema
importancia para a qualidade do trabalho dos educadores e, consequentemente, para o aprendizado dos estudantes.
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